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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 
 
 

Edital

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 – SEDUC/GO

 

                                                                                                                                                      

PROCESSO Nº 2020.0000.604.4809

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

 

OBJETO: Aquisição de Material Pedagógico  para as Escolas de Tempo Integral de Ensino Fundamental e Ensino Médio da Secretaria de
Estado da Educação de Goiás, na proposta pedagógica das Escolas de Tempo Integral é definido o conceito de ambientes de
aprendizagem, o que prevê a organização dos espaços e espaços para uso dos estudantes no desenvolvimento das aulas dos
componentes curriculares descritos na Matriz Curricular, bem como para o desenvolvimento dos projetos e metodologias planejados no
Projeto Pedagógico da Unidade Escolar.

 

 

ABERTURA: 30/03/2021 às 9h.

Obs. Horário de Brasília.

 

CÓDIGO OFERTA DE COMPRA: 48120

 

 

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual nº 9.666, de 21 de maio de 2020, a publicidade da presente licitação se deu por meio
eletrônico via www.comprasnet.go.gov.br  em 15.03.2021, www.educacao.go.gov.br, por Publicação no Diário Oficial do Estado de
Goiás nº 23.511, de 15.03.2021, Diário Oficial da União nº 49, de 15.03.2021 e publicação no Diário do Estado de Goiás de 15.03.2021.

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 – SEDUC/GO

 

O Estado de Goiás, pela Secretaria de Estado da Educação, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria
nº 3.038/2020-GAB/SEDUC, torna público, para conhecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio do
site www.comprasnet.go.gov.br e www.seduc.go.gov.br, o Edital de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, �po MENOR PREÇO
POR ITEM, oriundo do Processo nº 2020.0000.604.4809, cujo objeto é a Aquisição de Material Pedagógico  para as Escolas de Tempo
Integral de Ensino Fundamental e Ensino Médio da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, na proposta pedagógica das Escolas de
Tempo Integral é definido o conceito de ambientes de aprendizagem, o que prevê a organização dos espaços e espaços para uso dos
estudantes no desenvolvimento das aulas dos componentes curriculares descritos na Matriz Curricular, bem como para o
desenvolvimento dos projetos e metodologias planejados no Projeto Pedagógico da Unidade Escolar, conforme condições e demais
especificações con�das neste Edital e seus Anexos, estando a presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual nº
17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Estadual nº 9.666/2020,  e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de

http://www.comprasnet.go.gov.br/
https://sei.go.gov.br/sei/www.comprasnet.go.gov.br
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1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas vigentes
à matéria. 

 

PARTICIPAÇÃO: Itens 01, 03, 45, 53, 64 e 68 ampla concorrência e itens 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20,
21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59,
60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 69 e 70 cota reservada para ME/EPP

                            

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

 

DATA DE ABERTURA: 15/03/2021 às 9 horas

Local de realização: www.comprasnet.go.gov.br

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações, Decreto Estadual nº 9.666/2020,  Lei Estadual nº 17.928 de
27.12.2012, Lei Complementar Estadual nº 117 de 05/10/2015, Decreto Estadual nº 7.466/2011 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.gov.br e www.seduc.go.gov.br

Informações: (62) 3220-9569

 

                                                                                  

Gerência de Licitação – GEL/SGA/SEDUC - GO

Quinta Avenida, Qd. 71, nº 212, Setor Leste Vila Nova, Goiânia - GO - 74.643-030

Fone: (62) 3220-9569/9565

 

 

 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021

 

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 3.038/2020 - SEDUC,
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, �po MENOR PREÇO POR
ITEM, em sessão pública eletrônica, através do site www.comprasnet.go.gov.br, nos termos da Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro
de 2012, Decreto Estadual nº 9.666/2020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar
nº 144 de 24 de julho de 2018, e demais normas per�nentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no
sí�o www.comprasnet.go.gov.br (art. 5º, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

1.2. O referido sistema eletrônico u�lizará recursos de criptografia e de auten�cação que assegurem condições adequadas de segurança
em todas as etapas do certame (art. 5º, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

1.3. O pregão eletrônico será conduzido pela Secretaria de Estado da Educação, com apoio técnico e operacional à Superintendência
Central de Compras Governamentais e Logís�ca da Secretaria de Estado da Administração, que atuará como provedor do Sistema de
Compras do Estado de Goiás  (art. 12 do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo telefone 62.3220-9569.  
 

2. O OBJETO

2.1 Aquisição de Material Pedagógico  para as Escolas de Tempo Integral de Ensino Fundamental e Ensino Médio da Secretaria de Estado da
Educação de Goiás, na proposta pedagógica das Escolas de Tempo Integral é definido o conceito de ambientes de aprendizagem, o que
prevê a organização dos espaços e espaços para uso dos estudantes no desenvolvimento das aulas dos componentes curriculares descritos

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.desenvolvimento.go.gov.br/
https://sei.go.gov.br/sei/www.comprasnet.go.gov.br
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na Matriz Curricular, bem como para o desenvolvimento dos projetos e metodologias planejados no Projeto Pedagógico da Unidade
Escolar., conforme condições e demais especificações con�das neste Edital e seus Anexos.

 

2.2.  Os quan�ta�vos objeto deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

 

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado, encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital.

 

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo
I deste Edital.

 

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e a descrição do objeto constante
nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.desenvolvimento.go.gov.br, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.

 

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por  meio do site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 30/03/2021 a
par�r das 9 horas, mediante condições de segurança, criptografia e auten�cação, em todas as suas fases.

 

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio do site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre o
dia 16/03/2021 até às 8h 59min do dia 30/03/2021.  O encaminhamento das propostas comerciais: é a par�r da data da divulgação do 
Edital até a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020);

 

3.3. A fase compe��va de lances terá início às 9h20min do dia 30/03/2021 e terá duração de 10 (dez) minutos;

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a par�r das 9h 30min, na forma do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

 

3.4. Todas as referências de tempo con�das neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de
Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação rela�va ao certame.

 

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, devendo observar
rigorosamente os prazos limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de preços,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou
de sua desconexão.

 

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo
endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

 

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel �mbrado (caso seja empresa), a ser
encaminhado por meio do sistema comprasent.go.gov.br  (art. 23 do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio após o prazo definido no item 4.2, seja por
meio eletrônico ou �sico (postal ou entregue diretamente).

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data
do recebimento do pedido (art. 24, § 1º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020);

 

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame (art. 24, § 1º, do Decreto
nº 9.666/2020), exceto a hipótese descrito no item 4.4 (art. 24, § 3º, do Decreto Estadual  nº 9.666/2020);

 

4.4. Possíveis re�ficações do Edital, por inicia�vas de o�cio ou provocadas por eventual procedência de impugnação, serão publicadas,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame caso a modificação altere a
formulação das propostas.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.desenvolvimento.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado e  serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração (art.
23, § 2º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão par�cipar do Pregão:

5.1.1. Do ramo per�nente ao seu objeto, legalmente cons�tuídas;

 

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

 

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go;

 

5.1.5. Como requisito para par�cipação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

 

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. A Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

 

5.2. Não poderão par�cipar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

 

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

 

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

 

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;

 

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;

 

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

 

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja per�nente e compa�vel com o objeto deste Pregão;

 

5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão,
cisão, incorporação, concurso de credores ou em liquidação;

5.2.8.1. As empresas em Recuperação Judicial que �ver a Cer�dão emi�da pela instância judicial competente, que ateste que a interessada
está apta econômica e financeiramente a par�cipar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei n°8.666/93 e de comprovação de
acolhimento judicial do Plano de Recuperação, nos termos do art. 58 da Lei n°11.101/05, em caso de recuperação judicial; ou homologação
judicial do Plano de Recuperação, no caso de recuperação extrajudicial, de forma a possibilitar a habilitação de maior número de empresas,
NÃO SERÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

 

5.2.9. Também não poderá par�cipar direta ou indiretamente da licitação, da execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles
necessários, conforme o ar�go 9º da Lei Federal nº 8.666/93:

I. O autor do Termo de Referência, pessoa �sica ou jurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos da Secretaria de Estado da Educação, bem como
empresa que possua proprietário, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com servidores públicos da Secretaria de Estado da Educação.

5.2.9.1. Considera-se par�cipação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os fornecimentos de bens

http://www.comprasnet.go.gov.br/
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e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar nº 123/2006, serão assegurados os seguintes bene�cios às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte:

I.Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens des�nados à disputa geral, conforme o
subitem 9.19 deste Edital; 

II.Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos
termos do §1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 c/c do §1º do art. 43 da Lei Complementar nº 147/2014;

 

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas e empresas de pequeno
porte pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no
ar�go 3º da referida Lei.

 

6.3. Para usufruir dos bene�cios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar-se como
tal no início ao efetuar seu credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

 

6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. A não
manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar,
posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos bene�cios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006.

 

6.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada implicará na abertura de processo
administra�vo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.

 

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a par�cipação neste Pregão que o interessado realize o credenciamento no sistema eletrônico provido pela
Secretaria de Estado de Administração (SEAD) no endereço eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, bem como providenciar o envio de toda
a documentação exigida, até o 5º (quinto) dia ú�l anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução Norma�va
nº 004/2011-GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecu�vos,
contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver
expediente regular e integral na SEAD.

7.1.2. O simples pré-cadastro no site www.comprasnet.go.gov.br não dará direito à licitante de credenciar-se no sistema, em razão do
bloqueio inicial do login e senha cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a homologação do cadastro, cujo
registro passará a ter status “homologado”.

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade
técnica para a realização das operações inerentes a este Pregão Eletrônico

 

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser ob�das através dos telefones (62) 3201-6576 e (62) 3201-6625.

 

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal ou de
outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastramento
simplificado – apresentado o respec�vo cer�ficado de registro cadastral devidamente regular – e estarão dispensados de apresentar toda a
documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status “credenciado”.

 

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição
completa no CADFOR, como condição obrigatória para a contratação.

 

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada
diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, após a divulgação do edital no sí�o eletrônico, os licitantes
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

 

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
Só será aceita uma proposta para cada item/lote de interesse da licitante.

 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema (art. 26, § 6º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após
a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já
apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo
es�pulado no § 2º, do art. 38, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, descrito no item.

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

 

9.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência (art. 28 do Decreto Estadual nº 9.666/2020). 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
par�cipantes (art. 28, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

 

9.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

 

9.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo)) por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 30, § 1º, do
Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo)), observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital (art. 30, § 2º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema. ver §3º, art.
30, Decreto Estadual nº 9.666/2020

 

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não
poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.

 

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações (art. 31, inciso I, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decreto Estadual nº
9.666/2020).

9.10.2. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão pública será encerrada automa�camente (art. 32, §
1º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

9.11. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de
apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

 

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro,
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual nº
9.666/2020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

 

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante.

 

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o
eletrônico u�lizado para divulgação (art. 35 do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.

 

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

9.19. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de ME/EPP na inserção da proposta no
sistema Comprasnet, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

 

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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9. 21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automá�ca para tanto.

 

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

 

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

 

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate
será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

 

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

 

1. no país;

 

2. por empresas brasileiras;

 

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

 

9.26. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

 

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes (art. 38, § 1º, do Decreto
Estadual nº 9.666/2020).

 

9.29. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas), envie a proposta adequada ao úl�mo lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, § 2º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art.
39 do Decreto Estadual nº 9.666/2020. 

 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
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ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre
outros, os seguintes procedimentos:

I. Ques�onamento ao licitante para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a Administração ou com a inicia�va privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;

VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a execução do
objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020). 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material
ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

 

10.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o licitante não atender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
deverá restabelecer a etapa compe��va de lances entre os licitantes (art. 44, § 4º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020). 

 

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade (art. 48,
parágrafo único, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

10.8. O Pregoeiro  deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art. 38, caput,
do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanha (art. 38, § 1º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para
que seja ob�do preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita,
e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www.comprasnet.go.gov.br);

11.1.2. Cer�dão nega�va/posi�va de penalidades (www.comprasnet.go.gov.br).

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 

11.4. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos
por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica.

 

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

11.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais
emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 44, §3º, do Decreto
Estadual nº 9.666/2020.

 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em
nome da matriz.

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

11.10. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

 

11.11. Habilitação jurídica:

11.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede;

11.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

11.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de
ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

11.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.11.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971;

11.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização, devidamente publicado  e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.;

11.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

 

11.12. Regularidade fiscal e trabalhista:
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11.12.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede da Licitante, per�nente
ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Cer�dão Conjunta emi�da pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, rela�va à Dívida A�va da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social – INSS, por meio de Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações per�nentes aos itens “c” e “d” serão alcançadas por meio de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Cer�dão Nega�va de Débito em Dívida A�va expedida pela Secretaria
de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Cer�dão de Débito Inscrito em Dívida A�va –
Nega�va, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Cer�dão expedida pela Secretaria de Finanças
do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, por meio do Cer�ficado de Regularidade do FGTS –
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011.

j) Cer�dão Nega�va de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4º, art. 5º, do
Decreto Estadual nº 7.425/2011.

k) Caso a par�cipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a
prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

11.12.2. Será admi�da a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de cer�dão posi�va com efeito de
nega�va, nos termos da Lei.

 

11.13. Qualificação  Econômico-Financeira

11.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do úl�mo exercício social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação
financeira da proponente, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente cer�ficado por profissional registrado no
Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se
possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de livro digital”. Se possível,
apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima – S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vir
acompanhado da Cer�dão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço
Patrimonial, conforme prevê o §5º do ar�go 134, da Lei nº 6.404/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço apresentado, e deverá,
preferencialmente, ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel �mbrado da empresa, assinada por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal
inves�dura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1

ISG = AT / (PC+ELP) ≥ 1

 Onde:

 ILG = índice de liquidez geral

 ILC = índice de liquidez corrente

 ISG = índice de solvência geral

 AT = ativo total

 AC = ativo circulante

 RLP = realizável a longo prazo

 PC = passivo circulante
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 ELP = exigível a longo prazo

 PL = patrimônio líquido

 

 

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua
habilitação, estará inabilitada, exceto se comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor
es�mado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual nº 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens
para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do úl�mo exercício social.

c) Das empresas cons�tuídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a
apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido na alínea “a” acima.

d) Cer�dão Nega�va de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
Licitante ou site eletrônico, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a
60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada
Cer�dão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a par�cipação no certame seja da filial, a Cer�dão Nega�va de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

 

11.14. Qualificação Técnica 

11.14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da licitante, per�nente e compa�vel em prazo e caracterís�cas com o
objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, através do qual fique comprovada a capacidade de
fornecimento de no mínimo 10% (dez por cento) da quan�dade es�mada dos itens. 

a.1.) Admi�r-se ao somatório dos quan�ta�vos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto;

 

11.15. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

 

11.16.   Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno
porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

 

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

 

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

 

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

 

11.20.   Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 

 11.21  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação
de eventual sanção à Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual nº 9.666/2020.

 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

 

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

 

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.

 

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omi�das na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados
como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro �tulo.

 

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como todos os demais custos diretos e
indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de
tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do
ICMS conforme disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de
ICMS nas operações e prestações internas, rela�vas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando man�do o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada
no documento fiscal.

 

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 1203/2013, para as empresas estabelecidas em
Goiás que se enquadrem na situação do item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas
após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor
bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. O
valor líquido será aquele registrado no sistema ComprasNet.GO, e será considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com
ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.

 

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.º da conta corrente, Banco, n.º da agência, nome do responsável que assinará o
contrato; 

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do
SIMPLES

3. n.º do Pregão; nº do item ou nº do lote que se refere
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4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam
nos custos. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse úl�mo. O preço apresentado deverá ser
aquele resultante da fase de lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quan�dade licitada e com a indicação da marca, que deverá ser a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no comprasnet; 

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente
prazo de validade será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

 

12.14. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de
Referência, para análise e manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas; 

 

12.15. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar as
informações prestadas pelo licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

 

12.16. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado pelo Pregoeiro.

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema (art.
45, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imediata e mo�vada da licitante importará decadência do direito de recurso, conforme  § 3º do Art. 45 do
Decreto Estadual nº 9.666/2020.

13.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento (art. 45, § 4º, do Decreto Estadual nº
9.666/2020).

 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos após os respec�vos prazos legais, bem como os
que forem enviados pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.

 

13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser respeito.

 

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no
prazo de até 3 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por mo�vo justo. O encaminhamento à autoridade superior se
dará apenas se o pregoeiro, jus�ficadamente, não reformar sua decisão.

 

13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro,
por mo�vo justo, devidamente comprovado.

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato,
não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou, ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados con�dos no CADFOR, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos respec�vos itens/lotes, salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

 

15.2. A homologação da presente licitação compete a Secretária de Estado da Educação (art. 46 do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

16. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

16.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante vencedora deverá manter as condições de
habilitação. 
16.1.1 Nos termos do art. 6º, inc. I, da Lei Estadual nº 19.754/17, para fins de assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN
ESTADUAL – Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais, não podendo a empresa constar como
inclusa no mesmo. 
 

16.2. Cer�dão nega�va/posi�va de penalidades (www.comprasnet.go.gov.br).

 

16.3. Homologada a licitação será emi�da Nota de Empenho em favor da licitante vencedora, que será convocada para assinar o
contrato no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra mo�vo jus�ficado, nos termos do art. 64, §1º, da Lei n.º 8.666/1993.

 

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fornecedores – CADFOR no site www.comprasnet.go.gov.br,
com a entrega dos documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Norma�va nº 004/2011-GS/SEGPLAN, como
condição obrigatória para a sua contratação, e entregar o consequente Cer�ficado de Registro Cadastral – CRC, no mesmo prazo para
assinatura do contrato, nos termos do item 16.1 deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecu�vos,
contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver
expediente regular e integral na SEAD.

 

16.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser ob�das por meio dos telefones (62) 3201-6576 e (62) 3201-
6625.

 

16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar
o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 50 do Decreto Estadual nº 9.666/2020.

 

16.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, deverá a Administração negociar o valor,
procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente.

 

16.7.A recusa injus�ficada da adjudicatária em assinar o termo do contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação fora da validade de suas
propostas.

 

16.8. Conforme determina o Art. 1º da Lei Estadual 20.489/2019, para celebração de contratos cujos limites em valor sejam superiores ao
da modalidade de licitação por concorrência, sendo R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para obras e serviços de
engenharia e R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) para compras e serviços, e o prazo do contrato seja igual ou superior a 180

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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(cento e oitenta dias), a licitante vencedora deverá apresentar declaração informando da existência do Programa de Integridade na
empresa nos termo do Art. 5º da Lei 20.489/2019.

 

16.9. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a licitante vencedor deverá manter as condições de
habilitação. Se, por ocasião da assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as cer�dões de regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual,
es�verem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, cer�ficando
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
jus�ficada.

 

16.10. No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá
apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.

 

16.11. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI,
conforme a Instrução Norma�va nº 008/2017-SEGPLAN.

 

16.12. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o sí�o: h�p://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php e seguir todas as
orientações ali dispostas.

 

16.13. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações – SEI é realizado pela Secretaria de Estado de Administração - SEAD. Para mais
informações quanto ao cadastro, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 / 3201-6555 / 3201-6565 ou e-mail: sei@sead.go.gov.br

 

17. DAS AMOSTRAS – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

17.1. Será exigido do licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente na fase de habilitação, catálogos dos
produtos licitados de acordo com os itens presente no Termo de Referência. Tais catálogos deverão estar em total acordo com as exigências
e descrições dos materiais deste termo, deverão também conter imagens reais dos produtos;

 

17.2. Será considerado aprovado o catálogo que atender todos os critérios exigidos nas especificações constantes nos itens 3 do Termo de
Referência.

 

17.3 Caso o catálogo seja reprovado por não conter informações totais e imagens que deixem claro que os produto demonstrado em tal,
corresponde plenamente com o da especificação, será solicitado a licitante que nos apresente  03 exemplares de cada amostra �sica no
período de 3 (três) dias úteis no endereço acordado com o gestor do Contrato, para a verificação da compa�bilidade com as especificações
e consequente aceitação da proposta, que deverão ser entregues no endereço Av. Santos Dumont Qd.07 Lt.10 Setor Vila Nova.
Superintendência de Educação Integral. Tel.: (62) 3201-3227, ou, e-mail: belizia.nobrega@seduc.go.gov.br, no horário e data agendados
com o gestor do contrato, para que não haja algum impedimento na entrega;

 

17.4. A amostra deverá estar devidamente iden�ficada com o nome do licitante, conter os respec�vos prospectos e manuais, se for o caso,
e dispor na embalagem de informações quanto às suas caracterís�cas, tais como data de fabricação, prazo de validade, quan�dade do
produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo;

 

17.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser manuseados pela equipe
responsável pela análise, bem como subme�dos aos testes necessários.

 

17.5.1 Os aspectos avaliados pela comissão avaliadora estão previstos no ANEXO II - Roteiro de Avaliação das Amostras do Termo de
Referência 000018592590  e seguirá conforme descrito abaixo:

I- A amostra será avaliada, tendo os seguintes critérios:

II- Atendimento ao solicitado no edital;

III- Atendimento das norma�zações do INMETRO e da ABNT, ou outro órgão competente, conforme o caso;

IV- Funcionalidade e qualidade dos itens.

V- A metodologia aplicada na avaliação considerará os seguintes pontos:

a) Análise visual dos itens apresentados como amostra;

b) Verificação dimensional dos itens;

c) Análise das especificações descritas nas embalagens;

d) Verificação manual da funcionalidade dos itens apresentados

 

http://sei.goias.gov.br/legislacao/instrucao_normativa_sei_consolidacao_ate_a_in_10.2018.pdf
http://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php
mailto:belizia.nobrega@seduc.go.gov.br
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17.5.2 Caso o gestor de contrato se depare com a necessidade de realizar algum outro teste não previsto, em função de fundado receio de
que a amostra não está conforme as especificações, poderá fazê-lo, jus�ficando nos autos essa necessidade;

 

17.5.3 As informações dos resultados da analise dos catálogos ou das amostras estarão como anexo ou chat disponíveis no site
da SEDUC/licitação/pregão eletrônico e no site do comprasnet/pregão eletronico/seduc. Todos os par�cipantes cadastrados terá acesso
irrestrito ao laudo ou parecer, e que, concluída pela desconformidade da amostra ao objeto da licitação, será assegurado ao licitante a
ampla defesa e contraditório com prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recurso contra a decisão de inabilitação; para em
seguida abrir para as demais empresas a contrarrazão;

 

17.5.4 As amostras apresentadas só será devolvida após a homologação da empresa vencedora, de modo a garan�r eventual contraprova
em caso de recurso, e o prazo para re�rada da amostra será 02 (dois) dias úteis após a publicação de resultado na imprensa oficial, caso
não recolhido, o órgão isenta-se da guarda do equipamento, no caso das que forem reprovadas;

 

17.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;

 

17.7. Será considerada aprovada a amostra que atender todos os critérios técnicos exigidos nas especificações constantes no item 3 do
Termo de Referência;

 

17.8. Caso a amostra seja aprovada, poderá ser contabilizada como uma unidade fornecida;

 

17.9. Deverá ser apresentada as seguintes documentações técnicas juntamente com as amostras:

17.9.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da licitante, per�nente e compa�vel em prazo e caracterís�cas com o objeto
licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no
mínimo 10% (dez por cento) da quan�dade es�mada dos itens. 

- Admi�r-se ao somatório dos quan�ta�vos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto;

 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, com eficácia condicionada à publicação do extrato no
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogada por interesse das partes, se presente qualquer das hipóteses do art. 57, §1º, da Lei
Federal nº 8.666/1993.

 

19. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

19.1. Do Recebimento: Os produtos serão entregues nas quan�dades e qualidades igual ou superior as referidas conforme descrição do
material descrito no item 3.1 do Termo de Referência e em conformidade com a Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT, que
tenha sido aprovado por uma Comissão de Avaliação de Amostras que será designada oportunamente na forma prevista pela Lei Federal
8.666/93.

 

19.2. Cabe à Comissão de Avaliação de Material: a) aprovar ou rejeitar o material enviado como amostra, cujas caracterís�cas não poderão
ser inferiores às especificações técnicas de cada item apresentado no Termo de Referência; b) executar a verificação e/ou fiscalização do
recebimento da amostra até a entrega, registrando todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será
encaminhada à solicitada, obje�vando a imediata correção das irregularidades apontadas.

 

19.3. Do Prazo: O prazo para a(s) entrega(s) do(s) produto(s) será de 30(trinta) dias, para cada Ordem de Fornecimento, contados a par�r
da data de recebimento da(s) Nota(s) de Empenho pela(s) Contratada(s), após a outorga do instrumento contratual pelo Procurador Chefe
da Advocacia Setorial da SEDUC, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial.

 

19.4.  Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado desta Secretaria, sito à Avenida Perimetral Norte, nº 2.859,
Qd. 01, Lotes 02 e 03, Galpões 07 e 08, Goiazém Armazéns Gerais Transportes e Logís�ca, Setor Vila João Vaz, nesta Capital.

 

20. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

20.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, conforme disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

 

20.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
quan�ta�vo do objeto contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no §1º do art. 65, da Lei
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Federal nº 8.666/93.

 

21.  DA RESCISÃO CONTRATUAL

21.1 O presente instrumento poderá ser rescindido:

21.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93
(observado o disposto no ar�go 80 da mesma lei);

21.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para Administração;

21.1.3 Judicial, nos termos da legislação;

 

21.2 A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

21.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do ar�go 78, em consonância com o art. 79, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
ao pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão.

 

22. DO PAGAMENTO

22.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Faturas
juntamente com a comprovação de entrega devidamente atestada pelo setor competente, designado pela SEDUC contendo o número do
Processo, do contrato, o número da conta bancária e a descrição individualizada dos itens entregues com o seu valor unitário e total, bem
como as Cer�dões de Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizado, inclusive a do Município onde os
materiais serão entregues, conforme determina a Lei Estadual nº 17.928/2012.

 

22.2. O pagamento deverá ser efetuado até o 30º (trigésimo) dia, após a apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente aos materiais
entregues, no setor competente, devidamente atestada; os termos da(s) Nota(s) Fiscal(s), a qual deverá ser entregue na Gerência de
Transporte Escolar, Logís�ca e Serviços da SEDUC.

 

22.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento es�pulado acima
passará a ser contado a par�r da data da sua reapresentação.

 

22.4. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação
financeira devida, desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efe�vo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365), onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, neste exercício, à conta da seguinte dotação orçamentária:

 

Sequencial: 228  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2401 Gab. Secretária de Estado da Educação

FUNÇÃO 12 Educação
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SUBFUNÇÃO 362 Ensino Médio

PROGRAMA 1008 Educação que Queremos

AÇÃO 2017 Desenvolvimento de Ações Pedagógicas e Universalização do Ensino 

GRUPO DE DESPESA 04 Investimentos

FONTE DE RECURSO 260 Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais

MODALIDADE DE APLICAÇÃO 90 Aplicações Diretas

 

Sequencial: 220  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2401 Gab. Secretário de Estado da Educação

FUNÇÃO 12 Educação

SUBFUNÇÃO 362 Ensino Médio

PROGRAMA 1008 Educação que Queremos

AÇÃO 2017 Desenvolvimento de Ações Pedagógicas e Universalização do Ensino 

GRUPO DE DESPESA 04 Investimentos

FONTE DE RECURSO 260 Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais

MODALIDADE DE APLICAÇÃO 90 Aplicações Diretas

 

Sequencial: 085  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2401 Gab. Secretária de Estado da Educação

FUNÇÃO 12 Educação

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

PROGRAMA 1008 Educação que Queremos

AÇÃO 2017 Desenvolvimento de Ações Pedagógicas e Universalização do Ensino 
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GRUPO DE DESPESA 04 Investimentos

FONTE DE RECURSO 116 Cota-Parte do Salário-Educação - Cota Estadual

MODALIDADE DE APLICAÇÃO 90
Aplicações Diretas

 

 

Sequencial: 075  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2401 Gab. Secretária de Estado da Educação

FUNÇÃO 12 Educação

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

PROGRAMA 1008 Educação que Queremos

AÇÃO 2017 Desenvolvimento de Ações Pedagógicas e Universalização do Ensino 

GRUPO DE DESPESA 03 Outras Despesas Correntes

FONTE DE RECURSO 116 Cota-Parte do Salário-Educação - Cota Estadual

MODALIDADE DE APLICAÇÃO 90 Aplicações Diretas

 

 

23.2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária própria para o custeio dessa despesa.

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garan�do o direito ao contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado
junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no subitem 24.2 e das
demais cominações legais, inclusive advertência;

 

24.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa da
adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
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24.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou na ausência de débitos em
aberto, aba�do na próxima Nota Fiscal/Fatura apresentada para quitação, sendo possível também, quando for o caso, cobrada
judicialmente;

 

24.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garan�do à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

 

24.5. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumula�va, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis;

 

24.6. Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

 

25. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

25.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação
serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.     
 

26. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

26. 1. Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma
amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, subme�dos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro
de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.

 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de
desconhecimento.

 

27.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

 

27.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.

 

27.4. As licitantes deverão acessar diariamente o site www.comprasnet.go.gov.br a fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais
alterações no Edital e informações sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.

 

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

 

27.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de
processualização, bem como não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

 

27.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover diligência des�nada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos des�nados a fundamentar as decisões.

 

27.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta,
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência des�nada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

 

27.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
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27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SEDUC.

 

27.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem
comprome�mento da segurança do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.

 

27.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e execução do objeto licitado, em compa�bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

27.13. Não é permi�da a subcontratação de serviços em parte ou de modo global.

 

27.14. A SEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a
alteração afetar a formulação da proposta.

 

27.15. A Secretária de Estado da Educação compete ANULAR este Pregão por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de qualquer pessoa,
e REVOGAR o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado
(art. 51 do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

27.16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

 

27.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da
Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que �ver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo único, do
Decreto Estadual nº 9.666/2020).

 

27.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a SEDUC comunicará os fatos verificados à
Procuradoria Geral do Estado – PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

 

27.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Goiânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a se tornar.

 

28. ANEXOS

28.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes: 

ANEXO I    –  Termo de Referência 

ANEXO II   –  Modelo de Declaração 

ANEXO III –  Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/2006 

ANEXO IV –  Modelo de Proposta de Preços

ANEXO V  –  Minuta Contratual

ANEXO VI -  Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA)             

 

Goiânia, 15 de março de 2021.

 

Alberto Henrique Diniz Sousa

Pregoeiro(a) SEDUC/GO

 

 

                                   

                                 

ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA
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1. OBJETO

1.1    Aquisição de Material Pedagógico para as Escolas de Tempo Integral de Ensino Fundamental e Ensino Médio da Secretaria de Estado
da Educação de Goiás, por de Pregão Eletrônico, na modalidade “MENOR PREÇO POR ITEM”.

Na proposta pedagógica das Escolas de Tempo Integral é definido o conceito de ambientes de aprendizagem, o que prevê a organização
dos espaços e espaços para uso dos estudantes no desenvolvimento das aulas dos componentes curriculares descritos na Matriz Curricular,
bem como para o desenvolvimento dos projetos e metodologias planejados no Projeto Pedagógico da Unidade Escolar. Diante disso, faz-se
necessário inves�mentos nos ambientes de aprendizagens através de aquisições de materiais pedagógicos que serão u�lizados nas
diversas aulas que os estudantes irão par�cipar durante seu dia nas unidades escolares.

         Os materiais pedagógicos listados acima serão de suma importância para a execução dos projetos de Ele�vas, Clubes Juvenis e para o
desenvolvimento das técnicas de estudo previstas no Componente Estudo Orientado, contribuindo para o desenvolvimento de habilidades
e competências previstas no Currículo da Educação Básica através do trabalho em equipe, da pesquisa e aplicação dos conhecimentos
teóricos adquiridos em situações prá�cas do dia a dia. A proposta pedagógica das Escolas de Tempo Integral visa o desenvolvimento do
estudante em sua inteireza, refle�ndo assim em suas ações, vivências e escolhas, tornando-o protagonista da sua história.

2.  JUSTIFICATIVA 

2.1. A Escola de Tempo Integral tem Currículo diferenciado e organização peculiar dos tempos e espaços de aprendizagem. Com isso é
fundamental que haja oferta de diferentes materiais para estudantes e professores garan�rem a efe�vação das metodologias e
componentes curriculares em todo o percurso forma�vo delineado para o Ensino Fundamental e Médio da Educação Básica.

O Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio de Tempo Integral (EMTI) foi ins�tuído pela Portaria nº 1.145, de 10 de outubro de
2016, passando por duas subs�tuições: Portaria nº 727, de 13 de junho de 2017 e, atualmente, a Portaria nº 2.116, de 6 de dezembro de
2019 que está em vigência. As Portaria mencionadas o obje�vo geral é “apoiar a ampliação da oferta de educação de ensino médio em
tempo integral nas redes públicas dos estados e do Distrito Federal, de acordo com os critérios estabelecidos nas mesmas, por meio de
transferência de recursos às Secretarias Estaduais e Distrital de Educação - SEE que par�ciparem do Programa e o desenvolverem de acordo
com as diretrizes propostas” (BRASIL, 2019).  Cada uma destas Portarias proporcionou a par�cipação de novas escolas ao Programa EMTI.
O Estado de Goiás par�cipou dos quatro períodos de adesões, nos anos de 2016, 2017, 2018 e 2019 conforme tabela a seguir, atualmente
contempla 86 (oitenta e seis escolas) Escolas de Tempo Integral que ofertam ensino Fundamental e Ensino Médio e 17.555 estudantes
matriculados em 2020.

Tabela 1 – Escolas Implantadas Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio de Tempo Integral (EMTI) / 2017 a 2020

1ª Portaria Nº 1.145, de 10 de outubro de 2016 27 escolas

2ª Portaria Nº 727, de 13 de junho de 2017 17 escolas

3ª Portaria Nº 1.023, de 4 de outubro de 2018 15 escolas

4ª Portaria Nº 2.116, de 6 de dezembro de 2019 28 escolas

 

Segundo a Lei nº 13.415/2017 no seu art. 14 e respec�vos incisos, os recursos oriundos do programa de fomento federal somente poderão
ser u�lizados nas escolas previamente autorizadas nas portarias de adesões já mencionadas:

Art. 14. São obrigatórias as transferências de recursos da União aos Estados e ao Distrito Federal, desde que cumpridos os critérios de
elegibilidade estabelecidos nesta Lei e no regulamento, com a finalidade de prestar apoio financeiro para o atendimento de escolas
públicas de ensino médio em tempo integral cadastradas no Censo Escolar da Educação Básica (BRASI, 2019)

I - Tenham iniciado a oferta de atendimento em tempo integral a par�r da vigência desta Lei de acordo com os critérios de elegibilidade no
âmbito da Polí�ca de Fomento, devendo ser dada prioridade às regiões com menores índices de desenvolvimento humano e com
resultados mais baixos nos processos nacionais de avaliação do ensino médio; e

II - Tenham projeto polí�co-pedagógico que obedeça ao disposto no art. 36 da Lei no 9.394, de 20 dezembro de 1996.

   

Além disso, a Lei nº 13.415/2017 também prevê que, caso haja saldo em conta de recursos repassados, esse valor será subtraído do
repasse seguinte, conforme parágrafo 4º:

§ 4º Na hipótese de o Distrito Federal ou de o Estado ter, no momento do repasse do apoio financeiro suplementar de que trata o caput,
saldo em conta de recursos repassados anteriormente, esse montante, a ser verificado no úl�mo dia do mês anterior ao do repasse, será
subtraído do valor a ser repassado como apoio financeiro suplementar do exercício corrente (BRASIL, 2019)

           

Cabe, alertar que os Estados que não executarem seus recursos poderão não receber as demais parcelas, colocando em risco a
implementação das escolas de tempo integral com a excelência que se faz necessária.

Por possuírem uma carga horária estendida de 45 horas semanais, as escolas par�cipantes do Programa precisam desenvolver uma série
de adequações pedagógicas e estruturais para atender aos requisitos da Proposta Pedagógica, sendo necessário, então, o inves�mento
aquisição de materiais de suporte curricular específicos para atender a essa demanda e assim, cumprir as a�vidades co�dianas, faz-se
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necessária a aquisição de materiais pedagógico de consumo que serão u�lizados nas diversas a�vidades diárias que estudantes par�cipam
durante seu dia nas unidades escolares.

Jus�fica-se a aquisição dos materiais registrados neste Termo de Referência, estrategicamente pensados para atender ao Modelo de
Educação Integral seus princípios, eixos e premissas, sobretudo no conceito de Ambientes de Aprendizagem, materiais estes que serão de
suma importância no desenvolvimento de habilidades cria�vas, motoras, de trabalho em equipe e aplicação dos conhecimentos teóricos
adquiridos em situações prá�cas do dia-a-dia. A Proposta Pedagógica de Educação Integral desenvolvida pelas escola busca desenvolver a
formação plena do estudante fazendo-o refle�r suas ações, compar�lhar experiências e experimentos e ques�onar o mundo em que vive,
oportunizando a ele ser protagonista da sua história.

 

3. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O presente Termo de Referência tem como objeto aquisição de Material Pedagógico na quan�dade:

 

Item ESPECIFICAÇÃO Unidade Quat/ Escola Quant/
Total

V.
Unitário

V.
TOTAL

01

Caixa de Lápis de Cor com 24 cores - Lápis de
cor de madeira reflorestada com 24 cores
diversas. Dimensões aproximadas de 6,9 mm
entre faces e 175mm de comprimento. Mina
centralizada de 3,3mm de diâmetro, formato
sextavado, não esfarela, resistente a quebras.
Corpo colorido e com fidelidade entre cor do
verniz e a cor da mina, fácil de apontar.
Produzido com madeira 100% reflorestada e
embalado em papel cartão contendo 24 lápis.
Inscrição indelével no corpo do lápis, contendo
marca do fabricante. (AMPLA
CONCORRENCIA)

Cxs 100

 

11.175

 

R$
11,82

R$
132.088,50

02

Caixa de Lápis de Cor com 24 cores - Lápis de
cor de madeira reflorestada com 24 cores
diversas. Dimensões aproximadas de 6,9 mm
entre faces e 175mm de comprimento. Mina
centralizada de 3,3mm de diâmetro, formato
sextavado, não esfarela, resistente a quebras.
Corpo colorido e com fidelidade entre cor do
verniz e a cor da mina, fácil de apontar.
Produzido com madeira 100% reflorestada e
embalado em papel cartão contendo 24 lápis.
Inscrição indelével no corpo do lápis, contendo
marca do fabricante. (EXCLUSIVA ME EPP)

Cxs 100 3.725 R$
11,82

R$
44.029,50

03

Caixa de Lápis grafite nº 6 para desenho com
12 unidades- Lápis grafite sextavado n°6 de
madeira reflorestada, com dimensões
aproximadas de 6,9mm de diâmetro e
comprimento de 175mm. Mina de grafite número
6, em material cerâmico, resistente, que desliza
facilmente sobre o papel. Graduação = 6B.
Escrita macia, escura e de excelente
apagabilidade. Produzido com madeira 100%
reflorestada. Inscrição indelével no corpo do
lápis, contendo marca do fabricante, bem como
identificação do número ou dureza do grafite.
(AMPLA CONCORRENCIA)

CXS 20 2.235 R$
35,78

R$
79.968,30

04 Caixa de Lápis grafite nº 6 para desenho com
12 unidades- Lápis grafite sextavado n°6 de
madeira reflorestada, com dimensões
aproximadas de 6,9mm de diâmetro e
comprimento de 175mm. Mina de grafite número
6, em material cerâmico, resistente, que desliza
facilmente sobre o papel. Graduação = 6B.
Escrita macia, escura e de excelente
apagabilidade. Produzido com madeira 100%

CXS 20 745 R$
35,78

R$
26.656,10
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reflorestada. Inscrição indelével no corpo do
lápis, contendo marca do fabricante, bem como
identificação do número ou dureza do grafite.
(EXCLUSIVA ME/EPP)

05

Bloco de papel Vegetal, tamanho A3, com 50
folhas; papel vegetal com textura translúcida e
perfeitamente lisa; ph neutro para evitar o
amarelamento; colado na massa; possui
tratamento contra fungos; gramatura 60g/m².
(EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid. 4 596 R$
12,68

R$
7.557,28

06

Bloco colorido criativo, formato horizontal,
medidas: 297 mm x 210 mm, sendo capa e
contracapa, gramatura de 80g/m² a 120g/m²,  
com 8 cores  diversas, 32 folhas coloridas na
massa, Formato A4, papel maleável.
(EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 20 2.980 R$ 4,47 R$
13.320,60

07

Kit com 4 Tesouras de picotar com modelos
diferentes que permitem fazer cortes artísticos
em papel e E.V.A. material: lâmina de aço; 
tamanho 14cm a 17cm; cabo plástico
emborrachado para destros e canhotos; corta
papéis, E.V.A, plásticos e etc.; para uso artesanal
e escolar. (EXCLUSIVA ME/EPP)

kit 2 298 R$
44,00

R$
13.112,00

08

Caneta Hidrográfica ponta fina - Estojo com
12 cores - Caneta hidrográfica, com as seguintes
características: ponta fina, em várias cores,
estojo com 12 unidades, selo de segurança do
Inmetro. Composição Tinta: veículo aquoso,
umectantes, corantes e aditivos. Tampa e corpo:
resinas termoplásticas. Pavio:
poliéster. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Estojos 60 8.940 R$ 8,69 R$
77.688,60

09

Régua de 50 cm, confeccionada em Poliestireno
cristal virgem, transparente, divisão em
milímetros, destaque em cada 5 mm, marcações
numeradas a cada centímetro, escala externa
chanfrada, borda graduada rebaixada, retilínea e
livre de rebarbas, comprimento 500mm, largura
35mm, espessura 3mm. (EXCLUSIVA
ME/EPP)

Unidade 30 4.470 R$ 2,65 R$
11.845,50

10

Bobina de papel Kraft com 80cm de largura;
comprimento aproximado de 100m; papel
100% celulose padrão; cor kraft, com grande
resistência à ruptura e a umidade; com suporte
de tubetes de plástico. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid. 1 149 R$
70,99

R$
10.577,51

11

Papel Color Plus na cor azul, Pacote com 20
unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa,
dimensão aproximada de 48cm x
66cm. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 1 149 R$
17,30

R$
2.577,70

12

Papel Color Plus na cor amarela, Pacote com
20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na
massa, dimensão aproximada de 48cm x
66cm. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 1 149 R$
20,59

R$
3.067,91

13

Papel Color Plus na cor vermelha, Pacote com
20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na
massa, dimensão aproximada de 48cm x
66cm. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 1 149 R$
14,94

R$
2.226,06
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14 Papel Color Plus na cor laranjada, Pacote com
20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na
massa, dimensão aproximada de 48cm x
66cm. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 1 149 R$
18,63

R$
2.775,87

15

Papel Color Plus na cor rosa, Pacote com 20
unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa,
dimensão aproximada de 48cm x
66cm. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 1 149 R$
19,29

R$
2.874,21

16

Papel Color Plus na cor marrom, Pacote com
20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na
massa, dimensão aproximada de 48cm x
66cm. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 1 149 R$
17,34

R$
2.583,66

17

Papel Color Plus na cor verde, Pacote com 20
unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa, 
dimensão aproximada de 48cm x 66cm; cor
verde. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 1 149 R$
21,37

R$
3.184,13

18

Papel couchê, tamanho A4 180gr; tem uma
textura lisa, revestido com brilho nas duas faces,
e uma excelente qualidade de impressão;
embalagem com 50 folhas; resistente e com
ótima apresentação para impressos promocional
em relação aos outros tipos de
papel. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 2 298 R$ 8,84 R$
2.634,32

19

Papel couchê, tamanho A4 180gr; tem uma
textura fosco, revestido com brilho nas duas
faces, e uma excelente qualidade de impressão;
embalagem com 50 folhas; resistente e com
ótima apresentação para impressos promocional
em relação aos outros tipos de
papel. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 2 298 R$ 8,50 R$
2.533,00

20

Bloco Adesivo   - 38 mm x 50 mm - PCT com 4
blocos de 100 folhas  de anotações/lembretes
autoadesivo sem pauta. Requisitos:  prazo de
validade não inferior a 12 meses expresso na
embalagem; reposicionável; cola e descola com
facilidade; não transfere adesivo para a
superfície onde é aplicado; Cores
Variadas. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 50 7.450 R$ 5,86
R$

43.657,00

 

21

Bloco de anotações/lembretes autoadesivo sem
pauta. Requisitos: Diversas cores, dimensões 76
x 76 mm; prazo de validade não inferior a 12
meses expresso na embalagem; reposicionável;
cola e descola com facilidade; não transfere
adesivo para a superfície onde é aplicado; pacote
100 folhas. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 60 8.940 R$ 2,89 R$
25.836,60

22

Bloco de anotações/lembretes autoadesivo sem
pauta. Requisitos: Diversas cores, dimensões 76
x 102 mm; prazo de validade não inferior a 12
meses expresso na embalagem; reposicionável;
cola e descola com facilidade; não transfere
adesivo para a superfície onde é aplicado; pacote
100 folhas. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 70 10.430 R$ 3,65 R$
38.069,50

23

Papel milimetrado opaco. cada quadrado possui
5mm x 5mm; formato A4; dimensões 210mm x
297mm; bloco com 50 folhas. (EXCLUSIVA
ME/EPP)

Unid 5 745 R$
10,58

R$
7.882,10
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24 Caneta Hidrográfica ponta grossa - Estojo
com 12 cores, ponta de 2.0mm, selo de
segurança do Inmetro. Composição Tinta:
veículo aquoso, umectantes, corantes e aditivos.
Tampa e corpo: resinas termoplásticas. Pavio:
poliéster.  12X1. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Estojos 30 4.470 R$
17,00

R$
75.990,00

25

Caixa de Pincel Atômico na cor preta com 12
unidades, com tinta permanente à base de
álcool, com ponta chanfrada de feltro
indeformável, com escrita 2mm a 8mm, secagem
rápida, com identificação do produto e marca do
fabricante. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Cxs 2 298 R$
23,46

R$
6.991,08

26

Caixa de Pincel Atômico na cor vermelha com
12 unidades, com tinta permanente à base de
álcool, com ponta chanfrada de feltro
indeformável, com escrita 2mm a 8mm, secagem
rápida, com identificação do produto e marca do
fabricante. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Cxs 2 298 R$
23,71

R$
7.065,58

27

Caixa de Pincel Atômico na cor azul com 12
unidades, com tinta permanente à base de
álcool, com ponta chanfrada de feltro
indeformável, com escrita 2mm a 8mm, secagem
rápida, com identificação do produto e marca do
fabricante. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Cxs 2 298 R$
23,46

R$
6.991,08

28

Caixa de Caneta Marca Texto na cor verde
com 12 unidades,  ponta em poliéster, formato
chanfrado - espessura de traço: 1mm para
sublinhar e 4mm para destacar, ponta e pavio em
fibra poliéster, indeformável. Tinta de
composição especial fluorescente na cor verde.
Não tóxico. Resistência à luz. Não
recarregável. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Cxs 10 1.490 R$
21,32

R$
31.766,80

29

Caixa de Caneta Marca Texto na cor rosa com
12 unidades,  ponta em poliéster, formato
chanfrado - espessura de traço: 1mm para
sublinhar e 4mm para destacar, ponta e pavio em
fibra poliéster, indeformável. Tinta de
composição especial fluorescente na cor rosa.
Não tóxico. Resistência à luz. Não
recarregável. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Cxs 10 1.490 R$
14,09

R$
20.994,10

30

Caixa de Caneta Marca Texto na cor amarelo
com 12 unidades,  ponta em poliéster, formato
chanfrado - espessura de traço: 1mm para
sublinhar e 4mm para destacar, ponta e pavio em
fibra poliéster, indeformável. Tinta de
composição especial fluorescente na cor
amarelo. Não tóxico. Resistência à luz. Não
recarregável. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Cxs 10 1.490 R$
11,49

R$
17.120,10

31

29. Kit Geométrico - Professor - Contém 7
instrumentos de medição geométrica com
pegador para facilitar o trabalho do professor
deixando seus desenhos com qualidade e
precisão. (EXCLUSIVA ME/EPP)

 

1 compasso para quadro branco

 

 

 

 

Unid

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

149

 

 

 

 

 

R$
21,67

 

 

 

 

 

R$
3.228,83

32 1 compasso para lousa de giz Unid 1 149 R$ 3,16 R$ 470,84
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33 1 transferidor de 180° Unid 1 149 R$ 1,77 R$ 263,73

34 1 esquadro de 45° Unid 1 149 R$ 7,68 R$
1.144,32

35 1 esquadro de 60° Unid 1 149 R$ 1,34 R$ 199,66

36 1 régua de 60 cm Unid 1 149 R$ 6,00 R$ 894,00

37 1 trena de 3 metros Unid 1 149 R$ 9,35 R$
1.393,15

38

Grampeador tipo mesa. Requisitos: em metal,
pintura metálica, capacidade grampo 26/6, com
haste base medindo no mínimo 20 cm, em aço
inox; estrutura do estojo de alojamento dos
grampos em aço inox. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid. 2 298 R$
22,22

R$
6.621,56

39

Caixa de Grampo para Grampeador TAM.:
26/6 - Grampo para grampeador, material metal
galvanizado. Fabricado com arame de aço
revestido. Produto não perecível, prazo de
validade indeterminado. Caixa com 5000
unidades. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Cx 2 298 R$ 3,85 R$
1.147,30

40

Perfurador de papel, com base e cabo em
ferro fundido; com capacidade para até 60
folhas comuns de 75g/m², na cor cinza claro,
modelo profissional, dimensões aproximadas de
115x165x180mm, abertura: 10mm, distância
entre furos 80mm, distância da margem: 08mm,
pinos em aço trefilado, temperado e
zincado. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 1 149 R$
63,67

R$
9.486,83

41

Alicate Perfurador furo único perfeito para
trabalhos artesanais e outros para furar papéis, 
acetato, E.V.A,  plástico, bilhetes, ingressos.
Material: metal, Cor: Prata Peso: 65 g, Tamanho:
13 x 5,5 cm. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 2 298 R$
28,23

R$
8.412,54

42

Tesoura escolar de ponta arredondada,
medindo 11 a 15 cm, cabo em ABS de alto
brilho, lâmina de corte produzida em aço
inoxidável, espessura mínima da lâmina: 1,5
mm. Lâminas fixadas por meio de parafuso
metálico ou outro sistema de fixação que
assegure o perfeito ajuste entre as lâminas, sem
folgas e sem prejuízo de sua
função. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 100 14.900 R$ 3,57 R$
53.193,00

43

Pistola  para Cola Quente-  pequena - 10 a
15W,  Bivolt, peso: 0,15kg a 0,17 kg,  Gatilho
anatômico para refil de  0,75cm de diâmetro,
ponta metálica, corpo injetado em plástico,
produto certificado pelo
INMETRO. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 2 298 R$
12,25

R$
3.650,50

44
Pacote de Bastão de cola quente fino, 7mm,
transparente,  peso médio, 1kg. (EXCLUSIVA
ME/EPP)

Pact 2 298 R$
42,75

R$
12.739,50

45 Guilhotina manual semi industrial  para corte
de papel com trava de segurança, dimensões

Unid 1 112 R$
1.364,74

R$
152.850,88
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41x32x8 cm a 54,5x55x58cm, área de corte de 
32cm a 36cm, com sistema de esquadro
milimetrado, com capacidade de corte de até
400folhas, peso aproximado 20Kg, em aço
tratado e pintura com tinta eletrostática, com faca
que pode ser afiada. (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

46

Guilhotina manual semi industrial  para corte
de papel com trava de segurança, dimensões
41x32x8 cm a 54,5x55x58cm, área de corte de 
32cm a 36cm, com sistema de esquadro
milimetrado, com capacidade de corte de até
400folhas, peso aproximado 20Kg, em aço
tratado e pintura com tinta eletrostática, com faca
que pode ser afiada. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 1 37 R$
1.364,74

R$
50.495,38

47
Espiral encadernação, Requisitos: material pvc
- cloreto de polivinila, cor preta, tamanhos 9 mm,
pacote com  100X1. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 2 298 R$
15,75

R$
4.693,50

48

Espiral encadernação, Requisitos: material pvc
- cloreto de polivinila, cor preta, tamanhos
17mm, pacote com  100X1. (EXCLUSIVA
ME/EPP)

Pact 2 298 R$
17,67

R$
5.265,66

49

Espiral encadernação, Requisitos: material pvc
- cloreto de polivinila, cor preta, tamanhos
25mm, pacote com  100X1. (EXCLUSIVA
ME/EPP)

Pact 2 298 R$
15,97

R$
4.759,06

50

Capa para Encadernação, cor preta,  modelo,
tamanho A4 (210x297 mm) e espessura de
0,30mm. pacote com 100
unidades. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 2 298 R$
15,34

R$
4.571,32

51
Capa para Encadernação, transparente modelo,
tamanho A4 (210x297 mm) e espessura de
0,30mm. pacote com 100 unidades

Pact 2 298 R$
23,39

R$
6.970,22

52

Pasta Polionda com elástico,  tamanho ofício
30mm,  fabricada em polipropileno resistente
pacote com 10 unidades. (EXCLUSIVA
ME/EPP)

Unid 10 1.490 R$ 2,87 R$
4.276,30

53

Kit Pincéis para pintura –  cerda natural,
contendo 6 Pincéis de tamanhos diversos, para
aplicação de tinta ou auxiliares em madeira,
gesso, tela, painel, papel. Cerda natural, cabo
longo de plástico, virola alumínio, formato
redondo. (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Kits 50 5.587 R$
19,47

R$
108.778,89

54

Kit Pincéis para pintura –  cerda natural,
contendo 6 Pincéis de tamanhos diversos, para
aplicação de tinta ou auxiliares em madeira,
gesso, tela, painel, papel. Cerda natural, cabo
longo de plástico, virola alumínio, formato
redondo. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Kits 50 1.863 R$
19,47

R$
36.272,61

55 Giz de cera  com formato anatômico,  caixa
com 12 cores, formato cilíndrico, com superfície
lisa e uniforme, isento de defeitos e deformações,
confeccionado com ceras e pigmentos atóxicos,
com resistência suficiente para suportar a pressão
normal, medidas aproximadas
12x14x1cm. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Cxs 50 7.450 R$ 2,46 R$
18.327,00
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56

Fita Adesiva Transparente,
dimensões 45MMX45M, para empacotamento,
composto por polipropileno biorientado e
adesivo acrílico à base d'água. (EXCLUSIVA
ME/EPP)

Unid 15 2.235 R$ 3,06 R$
6.839,10

57

Fita Adesiva Transparente,
dimensões 45MMX45M, para empacotamento,
composto por polipropileno biorientado e
adesivo acrílico à base d'água. Embalar caixas de
papelão. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 15 10 R$ 3,06 R$ 30,60

58
Fita de papel Crepe Adesiva, dimensões 48MM
X 50M, cor branca, adesivo à base de resina e
borracha. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 15 2.235 R$ 3,26 R$
7.286,10

59
Etiqueta adesiva folha formato a4, Tamanho
288,5mm x 200mm, 1 etiquetas por folha, caixa
com 100 folhas. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Cxs 1 149 R$
16,11

R$
2.400,39

60
Papel sulfite A4 cor amarela, gramatura
75g/m2, Tamanho 210mm x 297mm, 1 pacote
com 100 folhas. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 10 1.490 R$ 4,97 R$
7.405,30

61
Papel sulfite A4 cor azul, gramatura 75g/m2,
Tamanho 210mm x 297mm, 1 pacote com 100
folhas. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 10 1.490 R$ 4,97 R$
7.405,30

62
Papel sulfite A4 cor verde, gramatura 75g/m2,
Tamanho 210mm x 297mm, 1 pacote com 100
folhas. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 10 1.490 R$ 4,97 R$
7.405,30

63
Papel sulfite A4 cor rosa, gramatura 75g/m2,
Tamanho 210mm x 297mm, 1 pacote com 100
folhas. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Pact 10 1.490 R$ 4,97 R$
7.405,30

64
Caixa Papel Sulfite, 75g, Acalino210x297, A4,
10 resma com 500 folhas cada. (AMPLA
CONCORRENCIA)

Cxs 10 1.117

 

R$
151,69

 

R$
169.437,73

65
Caixa Papel Sulfite, 75g, Acalino210x297, A4,
10 resma com 500 folhas cada. (EXCLUSIVA
ME/EPP)

Cxs 10 373 R$
151,69

R$
56.580,37

66

Estojo de caneta pincel Dual Brush com 12
cores, tinta à base de água, ponta flexível  e
resistente, voltando sempre à forma inicial
mesmo depois de pressionada, média 0,8 mm;
comprimento de até 18 cm com marcador
tampado; estojo de acetato; Pinta com efeito
pincel: traços finos e grossos a medida da
posição e pressão usadas; Corpo grosso que
permite melhor manuseio; Tinta não seca mesmo
com a tampa aberta por até 3
meses. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Estojo 20 2.980 R$
11,00

R$
32.780,00

67

Bloco Monobloco pautado, capa flexível, folhas
pautadas, Bloco para fichário, Gramatura: 56
g/m², Número de folhas: 96 folhas, Formato:
148mm x 210mm. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid. 10 1.490 R$
14,28

R$
21.277,20
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68 Encadernadora Perfuradora para
Encadernação Espiral, perfura de 15 a 30
folhas por vez no formato A4 e Ofício, manual,
com ajustes de margem e profundidade de
acordo com o diâmetro do espiral, perfuração
redonda, extensão da perfuração de 360mm,
mesa medindo 397mm X 358mm. (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

Unid 1 111 R$
539,14

R$
59.844,54

69

Encadernadora Perfuradora para
Encadernação Espiral, perfura de 15 a 30
folhas por vez no formato A4 e Ofício, manual,
com ajustes de margem e profundidade de
acordo com o diâmetro do espiral, perfuração
redonda, extensão da perfuração de 360mm,
mesa medindo 397mm X 358mm.
(EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 1 38 R$
539,14

R$
20.487,32

70

CAIXA EMBALAGEM, MATERIAL
PAPELÃO ONDULADO DUPLEX
COMPRIMENTO 74 CM LARGURA 43 CM
ALTURA 54 CM APLICAÇÃO TRANSPORTE
DE MUDANÇA GRAMATURA 400
G/M2. (EXCLUSIVA ME/EPP)

Unid 1 149 R$ 6,81 R$
1.014,69

 

O valor total para esta aquisição é de R$ 1.631.370,51 (um milhão, seiscentos e trinta e um mil trezentos e setenta reais e cinquenta e um
centavos)  conforme Jus�fica�va de Preços nos termos do art. 88-A da Lei nº 18.989/2015, anexa (000017870782), e quan�ta�vo total de
itens de 294.101 unidades.

 

3.2. Para efeito de julgamento no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme quan�dades es�madas,
definida na Tabela acima com Es�ma�va de Preço estabelecida nos termos do Art. 88-A da Lei nº 18.989/2015. 

3.3. Nenhum item será adjudicado com valor acima do que apresentado na planilha do item 3.1 deste Termo de Referência

3.4 Os quan�ta�vos apresentados são a par�r do Anexo Relação de Escolas Contempladas, evento (000016045232).

 

4.  INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS   

4.1  Informações técnicas de descrições, dimensões, referências e controle de qualidade dos produtos estão embu�dos na descrição de
cada item.

 

5. DO RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA

 5.1 Do Recebimento: Os produtos serão entregues nas quan�dades e qualidades igual ou superior as referidas conforme descrição do
material descrito no item 3.1 e em conformidade com a Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT, que tenha sido aprovado por
uma Comissão de Avaliação de Amostras que será designada oportunamente na forma prevista pela Lei Federal 8.666/93.

5.2 Cabe à Comissão de Avaliação de Material:

a) aprovar ou rejeitar o material enviado como amostra, cujas caracterís�cas não poderão ser inferiores às especificações técnicas de cada
item apresentado neste Termo de Referência;

b) executar a verificação e/ou fiscalização do recebimento da amostra até a entrega, registrando todas as ocorrências e as deficiências
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à solicitada, obje�vando a imediata correção das irregularidades apontadas.

5.3 Do Prazo: O prazo para a(s) entrega(s) do(s) produto(s) será de 30(trinta) dias, para todos os produtos do objeto, contados a par�r da
data de recebimento da(s) Nota(s) de Empenho pela(s) Contratada(s), após a outorga do instrumento contratual pelo Procurador Chefe da
Advocacia Setorial da SEDUC, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial, e a conclusão de entrega a par�r
dos parâmetros estabelecidos na alínea "b" do item 5.2. 

5.3.1 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  O presente contrato terá vigência de doze meses, passando a vigorar a par�r da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses. (Art. 57
Lei de Licitações n. 8666/93)

5.4 Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado desta Secretaria, sito à Avenida Perimetral Norte, nº 2.859, Qd.
01, Lotes 02 e 03, Galpões 07 e 08, Goiazém Armazéns Gerais Transportes e Logís�ca, Setor Vila João Vaz, nesta Capital.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1 A Contratada se obriga a entregar o objeto de boa qualidade (primeira linha) aprovado pela Comissão de Avaliação de Material,
conforme definido neste Termo de Referência, e ainda atendendo as condições e quan�dades es�puladas, comparadas às amostras
entregues em atendimento aos itens 3.1 e respec�vas da ABNT.

6.2 Será de responsabilidade da Contratada, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que
incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.

6.3 A contratada se responsabilizará pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se igualmente por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei.

6.4 A Contratada deverá atender prontamente as reclamações, exigências ou observações da Comissão que fiscalizará a entrega, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, cabendo à Comissão de Avaliação de Material sustar,
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas, especificações e
técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;

6.5 Responsabilizar-se integralmente pelos bens fornecidos, nos termos da legislação vigente; 

6.6  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.7 Os bens, objeto do presente certame, deverão atender as exigências deste Termo de Referência. Além das especificações constantes
neste termo, atender a legislação per�nente, inclusive normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e/ou do INMETRO
referentes ao objeto, Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.8 Todas as amostras ficarão re�das com a Comissão de Avaliação de Material, até a entrega dos produtos nas quan�dades e qualidades
referidas neste Termo de Referência.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Designar por meio de portaria 03 (três) servidores da Secretaria de Estado da Educação para o recebimento de material e atesto
da Nota Fiscal do objeto executado com valor superior ao limite estabelecido no ar�go 23 da Lei Federal nº 8.666/93;

7.2. Verificar minuciosamente, no ato do recebimento, a conformidade do produto, com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de no�ficação da empresa em caso de mudança da qualidade/objeto e em caso de descumprimento, serão tomadas
providências pelo gestor do contrato;

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto fornecido, para que seja
subs�tuído, reparado ou corrigido;

7.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados;

7.6. A contratante deverá efetuar o pagamento à contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o recebimento e aceite do produto
entregue, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa vencedora apresentar fora das especificações do Edital e seus
anexos.

 

8. DA AMOSTRA E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

8.1. Será exigido do licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente na fase de habilitação, catálogos dos
produtos licitados de acordo com os itens presente no Termo de Referência. Tais catálogos deverão estar em total acordo com as exigências
e descrições dos materiais deste termo, deverão também conter imagens reais dos produtos;

8.2. Será considerado aprovado o catálogo que atender todos os critérios exigidos nas especificações constantes nos itens 3 do Termo de
Referência.

8.3 Caso o catálogo seja reprovado por não conter informações totais e imagens que deixem claro que os produto demonstrado em tal,
corresponde plenamente com o da especificação, será solicitado a licitante que nos apresente  03 exemplares de cada amostra �sica no
período de 3 (três) dias úteis no endereço acordado com o gestor do Contrato, para a verificação da compa�bilidade com as especificações
e consequente aceitação da proposta, que deverão ser entregues no endereço Av. Santos Dumont Qd.07 Lt.10 Setor Vila Nova.
Superintendência de Educação Integral. Tel.: (62) 3201-3227, ou, e-mail: belizia.nobrega@seduc.go.gov.br, no horário e data agendados
com o gestor do contrato, para que não haja algum impedimento na entrega;

8.4. A amostra deverá estar devidamente iden�ficada com o nome do licitante, conter os respec�vos prospectos e manuais, se for o caso, e
dispor na embalagem de informações quanto às suas caracterís�cas, tais como data de fabricação, prazo de validade, quan�dade do
produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo;

8.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser manuseados pela equipe
responsável pela análise, bem como subme�dos aos testes necessários.

8.5.1 Os aspectos avaliados pela comissão avaliadora estão previstos no ANEXO II - Roteiro de Avaliação das Amostras do Termo de
Referência 000018592590  e seguirá conforme descrito abaixo:

I- A amostra será avaliada, tendo os seguintes critérios:

II- Atendimento ao solicitado no edital;

mailto:belizia.nobrega@seduc.go.gov.br
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III- Atendimento das norma�zações do INMETRO e da ABNT, ou outro órgão competente, conforme o caso;

IV- Funcionalidade e qualidade dos itens.

V- A metodologia aplicada na avaliação considerará os seguintes pontos:

a) Análise visual dos itens apresentados como amostra;

b) Verificação dimensional dos itens;

c) Análise das especificações descritas nas embalagens;

d) Verificação manual da funcionalidade dos itens apresentados

 

8.5.2 Caso o gestor de contrato se depare com a necessidade de realizar algum outro teste não previsto, em função de fundado receio de
que a amostra não está conforme as especificações, poderá fazê-lo, jus�ficando nos autos essa necessidade;

8.5.3 As informações dos resultados da analise dos catálogos ou das amostras estarão como anexo ou chat disponíveis no site
da SEDUC/licitação/pregão eletrônico e no site do comprasnet/pregão eletronico/seduc. Todos os par�cipantes cadastrados terá acesso
irrestrito ao laudo ou parecer, e que, concluída pela desconformidade da amostra ao objeto da licitação, será assegurado ao licitante a
ampla defesa e contraditório com prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recurso contra a decisão de inabilitação; para em
seguida abrir para as demais empresas a contrarrazão;

8.5.4 As amostras apresentadas só será devolvida após a homologação da empresa vencedora, de modo a garan�r eventual contraprova
em caso de recurso, e o prazo para re�rada da amostra será 02 (dois) dias úteis após a publicação de resultado na imprensa oficial, caso
não recolhido, o órgão isenta-se da guarda do equipamento, no caso das que forem reprovadas;

8.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;

8.7. Será considerada aprovada a amostra que atender todos os critérios técnicos exigidos nas especificações constantes no item 3 do
Termo de Referência;

8.8. Caso a amostra seja aprovada, poderá ser contabilizada como uma unidade fornecida;

8.9. Deverá ser apresentada as seguintes documentações técnicas juntamente com as amostras:

8.9.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da licitante, per�nente e compa�vel em prazo e caracterís�cas com o objeto licitado,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no
mínimo 10% (dez por cento) da quan�dade es�mada dos itens. 

- Admi�r-se ao somatório dos quan�ta�vos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto;

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei Federal nº 8.666, de 1993, será designado servidor representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados;

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993;

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�do o direito ao contraditório e
a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no subitem 10.2 e das demais cominações legais, inclusive
advertência;

10.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa da
adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

10.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou na ausência de débitos em
aberto, aba�do na próxima Nota Fiscal/Fatura apresentada para quitação, sendo possível também, quando for o caso, cobrada
judicialmente;
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10.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garan�do à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

10.5. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumula�va, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis;

10.6. Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1.  Tão logo seja conhecida a Empresa (fornecedor) deverá apresentar em tempo hábil para aprovação, catálogos/amostras embaladas
dos produtos, conforme orientação deste documento, para que não haja acondicionamento dos produtos diverso do solicitado e ocorra
algum impedimento na entrega;

11.2. A gestão e execução do contrato deverá observar as disposições do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e arts. 51 a 54 da Lei Estadual n.
17.928/2012;

11.3. O material licitado somente poderá ser subs�tuído mediante comprovação da contratada de fator de impedimento por força maior, e
desde que haja anuência da contratante, sendo o objeto subs�tuído de igual ou superior valor e qualidade em relação ao material licitado.

11.4. O quan�ta�vo solicitado previsto no item 3 do Termo de Referência poderá ter acréscimo ou redução conforme a necessidade da
Contratante, atendendo a demanda, sempre em observância ao quan�ta�vo total contratado;

11.5. Para obter informações com a área responsável pela elaboração deste Termo de Referência, bem como sanar ques�onamentos a
respeito do processo, enviar e-mail para dc@seduc.go.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por WOLNEY ARRUDA DE LIMA, gerente, em 11/03/2021, às 18:04, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ROCHA DE SOUZA ANTUNES, Superintendente, em 12/03/2021, às
11:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA, Secretário (a) de
Estado, em 12/03/2021, às 17:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000019108823 e o código
CRC 3B516F91.

 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO

 

 Ref.: Processo n° 2020.0000.604.4809

 

 ................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ................................., por intermédio de seu representante legal Sr(a) .......................................,
portador(a) da Carteira de Iden�dade nº............................... e do CPF/MF nº...................DECLARA:

 

1º) Sob as penas cabíveis, que não u�liza, no estabelecimento, trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e
de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a par�r de 14 (catorze) anos, nos termos do art.
43, XIII, do Decreto Estadual nº 9.666/2020.

 

 2º) Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 00--/2021, objeto do Processo nº
2020.0000.604.4809, para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal e
trabalhista.

mailto:dc@seduc.go.gov.br.(?)


18/03/2021 SEI/GOVERNADORIA - 000019130077 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23648751&infra_sist… 35/49

 

 3º) Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas nos itens 4.4 e 4.5 do Edital de Pregão Eletrônico nº
XXX/2021.

 

 4º) Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores
de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

 

5º) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2021,
ensejará aplicação de penalidade à Declarante.

 

..................................................

(data)

....................................................

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021

Processo nº 2020.0000.604.4809

 

 

A (nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
_____________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº _____________ e do CPF nº ______________, DECLARA, sob as penas da lei,
que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a ap�dão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no § 4º do ar�go 3º da referida Lei.

 

 

Local e data

 

    ___________________________________________

Representante legal

 

 

Nota:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, caracterizará crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das penalidades previstas neste Edital.

 

 

 

           ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021
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Processo nº 2020.0000.604.4809

Todos os campos são de preenchimento obrigatório

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

 

Banco:
Agência: (nome/n°) Conta Corrente:

Dados do Signatário – para assinatura do contrato

Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade: CPF:

Item
Especificações
do
Produto/Marca

Unidade Quantidade Preço
Unitário COM ICMS (R$)

Preço
Total COM ICMS (R$)

Preço
Unitário SEM ICMS (R$)

Preço
Total SEM ICMS (R$)

        

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim – ( ) Não – ( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6º do Anexo IX do Regulamento do Código Tributário
do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3º do Decreto Estadual n° 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e
prestação internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o
crédito (Convênio ICMS 26/03).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos,
embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente
aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições
estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

 

 

 

ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 
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Contrato nº_________ que celebram o ESTADO DE GOIÁS, por meio da SECRETARIA DA ESTADO DA EDUCAÇÃO, e a empresa
___________________, para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas:

 

DAS PARTES:

 

CONTRATANTE

 

O ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, inscrita no CNPJ nº 01.409.705/0001-20, com sede na Quinta
Avenida, nº 212, Qd. 71, Setor Leste Vila Nova, Goiânia - GO, neste ato representado pelo Procurador do Estado-Chefe da Procuradoria
Setorial da SEDUC/GO, com assento na Lei Complementar nº 58, de 04 de julho de 2006, OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO nº 19.193 e CPF/MF sob o nº 758.540.581-20, e pela Secretária de Estado
da Educação, PROFª. APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA, brasileira, casada, professora, RG nº 368625–SSP/RO e CPF/MF
sob o nº 329.607.192-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

 

CONTRATADA

 

____________________________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
_______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________________, tendo como representante (s)
legal (is) os Srs. (as) __________________________________, inscrito (s) no CPF sob o nº _________________, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.

 

  1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 008/2021, aberto em 15/03/2021, na forma da Lei Estadual nº 17.928 de 27 de
dezembro de 2012, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520 de 17
de julho de 2002,  e demais normas per�nentes à matéria, homologado pela Secretária de Estado da Educação, conforme Termo de
Homologação de ___/___/___ e Proposta de Preços, tudo constante do processo administra�vo nº 2020.0000.604.4809, o qual faz parte
do presente contrato, independentemente de transcrição, regendo-o no que for omisso.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Aquisição de Material Pedagógico  para as Escolas de Tempo Integral de Ensino Fundamental e Ensino Médio da Secretaria de Estado
da Educação de Goiás, na proposta pedagógica das Escolas de Tempo Integral é definido o conceito de ambientes de aprendizagem, o que
prevê a organização dos espaços e espaços para uso dos estudantes no desenvolvimento das aulas dos componentes curriculares descritos
na Matriz Curricular, bem como para o desenvolvimento dos projetos e metodologias planejados no Projeto Pedagógico da Unidade
Escolar.

 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$
Valor Total

R$

      

VALOR TOTAL:
 

 

 

2.2 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os acréscimos ou reduções dos quan�ta�vos dos
produtos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do ar�go 65, parágrafo 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS

3.1. Itens 01 e 02 - Caixa de Lápis de Cor com 24 cores - Lápis de cor de madeira reflorestada com 24 cores diversas. Dimensões
aproximadas de 6,9 mm entre faces e 175mm de comprimento. Mina centralizada de 3,3mm de diâmetro, formato sextavado, não esfarela,
resistente a quebras. Corpo colorido e com fidelidade entre cor do verniz e a cor da mina, fácil de apontar. Produzido com madeira 100%
reflorestada e embalado em papel cartão contendo 24 lápis. Inscrição indelével no corpo do lápis, contCxsendo marca do fabricante.

 

3.2. Itens 03 e 04 - Caixa de Lápis grafite nº 6 para desenho com 12 unidades- Lápis grafite sextavado n°6 de madeira reflorestada, com
dimensões aproximadas de 6,9mm de diâmetro e comprimento de 175mm. Mina de grafite número 6, em material cerâmico, resistente,
que desliza facilmente sobre o papel. Graduação = 6B. Escrita macia, escura e de excelente apagabilidade. Produzido com madeira 100%
reflorestada. Inscrição indelével no corpo do lápis, contendo marca do fabricante, bem como iden�ficação do número ou dureza do grafite.

 

3.3. Item 05 - Bloco de papel Vegetal, tamanho A3, com 50 folhas; papel vegetal com textura translúcida e perfeitamente lisa; ph neutro
para evitar o amarelamento; colado na massa; possui tratamento contra fungos; gramatura 60g/m².

 

3.4. Item 06 - Bloco colorido cria�vo, formato horizontal, medidas: 297 mm x 210 mm, sendo capa e contracapa, gramatura de 80g/m² a
120g/m²,   com 8 cores  diversas, 32 folhas coloridas na massa, Formato A4, papel maleável.

 

3.5. Item 07 - Kit com 4 Tesouras de picotar com modelos diferentes que permitem fazer cortes ar�s�cos em papel e E.V.A. material:
lâmina de aço;  tamanho 14cm a 17cm; cabo plás�co emborrachado para destros e canhotos; corta papéis, E.V.A, plás�cos e etc.; para uso
artesanal e escolar.

 

3.6. Item 08 - Caneta Hidrográfica ponta fina - Estojo com 12 cores - Caneta hidrográfica, com as seguintes caracterís�cas: ponta fina, em
várias cores, estojo com 12 unidades, selo de segurança do Inmetro. Composição Tinta: veículo aquoso, umectantes, corantes e adi�vos.
Tampa e corpo: resinas termoplás�cas. Pavio: poliéster.

 

3.7. Item 09 - Régua de 50 cm, confeccionada em Polies�reno cristal virgem, transparente, divisão em milímetros, destaque em cada 5
mm, marcações numeradas a cada cen�metro, escala externa chanfrada, borda graduada rebaixada, re�línea e livre de rebarbas,
comprimento 500mm, largura 35mm, espessura 3mm.

 

3.8. Item 10 - Bobina de papel Kra� com 80cm de largura; comprimento aproximado de 100m; papel 100% celulose padrão; cor kra�,
com grande resistência à ruptura e a umidade; com suporte de tubetes de plás�co.

 

3.9. Item 11 - Papel Color Plus na cor azul, Pacote com 20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa, dimensão aproximada de
48cm x 66cm.

 

3.10. Item 12 - Papel Color Plus na cor amarela, Pacote com 20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa, dimensão aproximada de
48cm x 66cm.

 

3.11. Item 13 - Papel Color Plus na cor vermelha, Pacote com 20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa, dimensão aproximada
de 48cm x 66cm.

 

3.12. Item 14 - Papel Color Plus na cor laranjada, Pacote com 20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa, dimensão aproximada
de 48cm x 66cm.

 

3.13. Item 15 - Papel Color Plus na cor rosa, Pacote com 20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa, dimensão aproximada de
48cm x 66cm.

 

3.14. Item 16 - Papel Color Plus na cor marrom, Pacote com 20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa, dimensão aproximada de
48cm x 66cm.

 

3.15. Item 17 - Papel Color Plus na cor verde, Pacote com 20 unidades; gramatura 180g/m²,colorido na massa,  dimensão aproximada de
48cm x 66cm; cor verde. 

 

3.16. Item 18 - Papel couchê, tamanho A4 180gr; tem uma textura lisa, reves�do com brilho nas duas faces, e uma excelente qualidade de
impressão; embalagem com 50 folhas; resistente e com ó�ma apresentação para impressos promocional em relação aos outros �pos de
papel.
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3.17. Item 19 - Papel couchê, tamanho A4 180gr; tem uma textura fosco, reves�do com brilho nas duas faces, e uma excelente qualidade
de impressão; embalagem com 50 folhas; resistente e com ó�ma apresentação para impressos promocional em relação aos outros �pos de
papel.

 

3.18. Item 20 - Bloco Adesivo   - 38 mm x 50 mm - PCT com 4 blocos de 100 folhas  de anotações/lembretes autoadesivo sem pauta.
Requisitos:  prazo de validade não inferior a 12 meses expresso na embalagem; reposicionável; cola e descola com facilidade; não transfere
adesivo para a super�cie onde é aplicado; Cores Variadas.

 

3.19. Item 21 - Bloco de anotações/lembretes autoadesivo sem pauta. Requisitos: Diversas cores, dimensões 76 x 76 mm; prazo de
validade não inferior a 12 meses expresso na embalagem; reposicionável; cola e descola com facilidade; não transfere adesivo para a
super�cie onde é aplicado; pacote 100 folhas.

 

3.20. Item 22 - Bloco de anotações/lembretes autoadesivo sem pauta. Requisitos: Diversas cores, dimensões 76 x 102 mm; prazo de
validade não inferior a 12 meses expresso na embalagem; reposicionável; cola e descola com facilidade; não transfere adesivo para a
super�cie onde é aplicado; pacote 100 folhas;

 

3.21. Item 23 - Papel milimetrado opaco. cada quadrado possui 5mm x 5mm; formato A4; dimensões 210mm x 297mm; bloco com 50
folhas;

 

3.22. Item 24 - Caneta Hidrográfica ponta grossa - Estojo com 12 cores, ponta de 2.0mm, selo de segurança do Inmetro. Composição Tinta:
veículo aquoso, umectantes, corantes e adi�vos. Tampa e corpo: resinas termoplás�cas. Pavio: poliéster.  12X1;

 

3.23. Item 25 - Caixa de Pincel Atômico na cor preta com 12 unidades, com �nta permanente à base de álcool, com ponta chanfrada de
feltro indeformável, com escrita 2mm a 8mm, secagem rápida, com iden�ficação do produto e marca do fabricante;

 

3.24. Item 26 - Caixa de Pincel Atômico na cor vermelha com 12 unidades, com �nta permanente à base de álcool, com ponta chanfrada
de feltro indeformável, com escrita 2mm a 8mm, secagem rápida, com iden�ficação do produto e marca do fabricante;

 

3.25. Item 27 - Caixa de Pincel Atômico na cor azul com 12 unidades, com �nta permanente à base de álcool, com ponta chanfrada de
feltro indeformável, com escrita 2mm a 8mm, secagem rápida, com iden�ficação do produto e marca do fabricante;

 

3.26. Item 28 - Caixa de Caneta Marca Texto na cor verde com 12 unidades,  ponta em poliéster, formato chanfrado - espessura de traço:
1mm para sublinhar e 4mm para destacar, ponta e pavio em fibra poliéster, indeformável. Tinta de composição especial fluorescente na cor
verde. Não tóxico. Resistência à luz. Não recarregável;

 

3.27. Item 29 - Caixa de Caneta Marca Texto na cor rosa com 12 unidades,  ponta em poliéster, formato chanfrado - espessura de traço:
1mm para sublinhar e 4mm para destacar, ponta e pavio em fibra poliéster, indeformável. Tinta de composição especial fluorescente na cor
rosa. Não tóxico. Resistência à luz. Não recarregável;

 

3.28. Item 30 - Caixa de Caneta Marca Texto na cor amarelo com 12 unidades,  ponta em poliéster, formato chanfrado - espessura de
traço: 1mm para sublinhar e 4mm para destacar, ponta e pavio em fibra poliéster, indeformável. Tinta de composição especial fluorescente
na cor amarelo. Não tóxico. Resistência à luz. Não recarregável;

 

3.29. Item 31 - Kit Geométrico - Professor - Contém 7 instrumentos de medição geométrica com pegador para facilitar o trabalho do
professor deixando seus desenhos com qualidade e precisão, 1 compasso para quadro branco;

 

3.30. Item 32 - 1 compasso para lousa de giz;

 

3.31. Item 33 - 1 transferidor de 180°;

 

3.32. Item 34 - 1 esquadro de 45°;

 

3.33. Item 35 - 1 esquadro de 60°;

 

3.34. Item 36 - 1 régua de 60 cm;
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3.35. Item 37 - 1 trena de 3 metros;

 

3.36. Item 38 - Grampeador �po mesa. Requisitos: em metal, pintura metálica, capacidade grampo 26/6, com haste base medindo no
mínimo 20 cm, em aço inox; estrutura do estojo de alojamento dos grampos em aço inox;

 

3.37. Item 39 - Caixa de Grampo para Grampeador TAM.: 26/6 - Grampo para grampeador, material metal galvanizado. Fabricado com
arame de aço reves�do. Produto não perecível, prazo de validade indeterminado. Caixa com 5000 unidades;

 

3.38. Item 40 - Perfurador de papel, com base e cabo em ferro fundido; com capacidade para até 60 folhas comuns de 75g/m², na cor
cinza claro, modelo profissional, dimensões aproximadas de 115x165x180mm, abertura: 10mm, distância entre furos 80mm, distância da
margem: 08mm, pinos em aço trefilado, temperado e zincado;

 

3.39. Item 41 - Alicate Perfurador furo único perfeito para trabalhos artesanais e outros para furar papéis,  acetato, E.V.A,  plás�co,
bilhetes, ingressos. Material: metal, Cor: Prata Peso: 65 g, Tamanho: 13 x 5,5 cm;

 

3.40. Item 42 - Tesoura escolar de ponta arredondada, medindo 11 a 15 cm, cabo em ABS de alto brilho, lâmina de corte produzida em aço
inoxidável, espessura mínima da lâmina: 1,5 mm. Lâminas fixadas por meio de parafuso metálico ou outro sistema de fixação que assegure
o perfeito ajuste entre as lâminas, sem folgas e sem prejuízo de sua função;

 

3.41. Item 43 - Pistola  para Cola Quente-  pequena - 10 a 15W,  Bivolt, peso: 0,15kg a 0,17 kg,  Ga�lho anatômico para refil de  0,75cm de
diâmetro, ponta metálica, corpo injetado em plás�co, produto cer�ficado pelo INMETRO;

 

3.42.Item 44 - Pacote de Bastão de cola quente fino, 7mm, transparente,  peso médio, 1kg;

 

3.43. Item 45 e 46 - Guilho�na manual semi industrial  para corte de papel com trava de segurança, dimensões 41x32x8 cm a
54,5x55x58cm, área de corte de  32cm a 36cm, com sistema de esquadro milimetrado, com capacidade de corte de até 400folhas, peso
aproximado 20Kg, em aço tratado e pintura com �nta eletrostá�ca, com faca que pode ser afiada;

 

3.44. Item 47 - Espiral encadernação, Requisitos: material pvc - cloreto de polivinila, cor preta, tamanhos 9 mm, pacote com  100X1;

 

3.45. Item 48 - Espiral encadernação, Requisitos: material pvc - cloreto de polivinila, cor preta, tamanhos 17mm, pacote com  100X1;

 

3.46. Item 49 - Espiral encadernação, Requisitos: material pvc - cloreto de polivinila, cor preta, tamanhos 25mm, pacote com  100X1;

 

3.47. Item 50 - Capa para Encadernação, cor preta,  modelo, tamanho A4 (210x297 mm) e espessura de 0,30mm. pacote com 100
unidades;

 

3.48. Item 51 - Capa para Encadernação, transparente modelo, tamanho A4 (210x297 mm) e espessura de 0,30mm. pacote com 100
unidades;

 

3.49. Item 52 - Capa para Encadernação, transparente modelo, tamanho A4 (210x297 mm) e espessura de 0,30mm. pacote com 100
unidades;

 

3.50. Item 53 e 54 - Kit Pincéis para pintura –  cerda natural, contendo 6 Pincéis de tamanhos diversos, para aplicação de �nta ou auxiliares
em madeira, gesso, tela, painel, papel. Cerda natural, cabo longo de plás�co, virola alumínio, formato redondo;

 

3.51. Item 55 - Giz de cera  com formato anatômico,  caixa com 12 cores, formato cilíndrico, com super�cie lisa e uniforme, isento de
defeitos e deformações, confeccionado com ceras e pigmentos atóxicos, com resistência suficiente para suportar a pressão normal,
medidas aproximadas 12x14x1cm;

 

3.52. Item 56 - Fita Adesiva Transparaente, dimensões 45MMX45M, para empacotamento, composto por polipropileno biorientado e
adesivo acrílico à base d'água;

 

3.53. Item 57 - Fita Adesiva Transparaente, dimensões 45MMX45M, para empacotamento, composto por polipropileno biorientado e
adesivo acrílico à base d'água. Embalar caixas de papelão;
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3.54. Item 58 - Fita de papel Crepe Adesiva, dimensões 48MM X 50M, cor branca, adesivo à base de resina e borracha;

 

3.55. Item 59 - E�queta adesiva folha formato a4, Tamanho 288,5mm x 200mm, 1 e�quetas por folha, caixa com 100 folhas;

 

3.56. Item 60 - Papel sulfite A4 cor amarela, gramatura 75g/m2, Tamanho 210mm x 297mm, 1 pacote com 100 folhas;

 

3.57. Item 61 - Papel sulfite A4 cor azul, gramatura 75g/m2, Tamanho 210mm x 297mm, 1 pacote com 100 folhas;

 

3.58. Item 62 - Papel sulfite A4 cor verde, gramatura 75g/m2, Tamanho 210mm x 297mm, 1 pacote com 100 folhas;

 

3.59. Item 63 - Papel sulfite A4 cor rosa, gramatura 75g/m2, Tamanho 210mm x 297mm, 1 pacote com 100 folhas;

 

3.60. Item 64 - Caixa Papel Sulfite, 75g, Acalino210x297, A4, 10 resma com 500 folhas cada;

 

3.61. Item 65 - Caixa Papel Sulfite, 75g, Acalino210x297, A4, 10 resma com 500 folhas cada;

 

3.62. Item 66 - Estojo de caneta pincel Dual Brush com 12 cores, �nta à base de água, ponta flexível  e resistente, voltando sempre à forma
inicial mesmo depois de pressionada, média 0,8 mm; comprimento de até 18 cm com marcador tampado; estojo de acetato; Pinta com
efeito pincel: traços finos e grossos a medida da posição e pressão usadas; Corpo grosso que permite melhor manuseio; Tinta não seca
mesmo com a tampa aberta por até 3 meses;

 

3.63. Item 67 - Bloco Monobloco pautado, capa flexível, folhas pautadas, Bloco para fichário, Gramatura: 56 g/m², Número de folhas: 96
folhas, Formato: 148mm x 210mm;

 

3.64. Item 68 e 69 - Encadernadora Perfuradora para Encadernação Espiral, perfura de 15 a 30 folhas por vez no formato A4 e O�cio,
manual, com ajustes de margem e profundidade de acordo com o diâmetro do espiral, perfuração redonda, extensão da perfuração de
360mm, mesa medindo 397mm X 358mm;

 

3.65. Item 70 - CAIXA EMBALAGEM, MATERIAL PAPELÃO ONDULADO DUPLEX COMPRIMENTO 74 CM LARGURA 43 CM ALTURA 54 CM
APLICAÇÃO TRANSPORTE DE MUDANÇA GRAMATURA 400 G/M2.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA

4.1 Do Recebimento: Os produtos serão entregues nas quan�dades e qualidades igual ou superior as referidas conforme descrição do
material descrito no item 3.1 e em conformidade com a Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT, que tenha sido aprovado por
uma Comissão de Avaliação de Amostras que será designada oportunamente na forma prevista pela Lei Federal 8.666/93.

4.2 Cabe à Comissão de Avaliação de Material:

a) aprovar ou rejeitar o material enviado como amostra, cujas caracterís�cas não poderão ser inferiores às especificações técnicas de cada
item apresentado neste Contrato;

b) executar a verificação e/ou fiscalização do recebimento da amostra até a entrega, registrando todas as ocorrências e as deficiências
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à solicitada, obje�vando a imediata correção das irregularidades apontadas.

4.3 Do Prazo: O prazo para a(s) entrega(s) do(s) produto(s) será de 30(trinta) dias, para todos os produtos, contados a par�r da data de
recebimento da(s) Nota(s) de Empenho pela(s) Contratada(s), após a outorga do instrumento contratual pelo Procurador Chefe da
Advocacia Setorial da SEDUC, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial, e a conclusão de entrega a par�r
dos parâmetros estabelecidos na alínea "b" do item 4.2. 

4.4 Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado desta Secretaria, sito à Avenida Perimetral Norte, nº 2.859, Qd.
01, Lotes 02 e 03, Galpões 07 e 08, Goiazém Armazéns Gerais Transportes e Logís�ca, Setor Vila João Vaz, nesta Capital.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, com eficácia condicionada à publicação do extrato no
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogada por interesse das partes, se presente qualquer das hipóteses do art. 57, §1º, da Lei
Federal nº 8.666/1993.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
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6.1 – O valor total deste Contrato é de R$ _____________________(_____________________), conforme Termo de Homologação do
Pregão constante  _______________.

 

6.2 – A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho nº ______, de ____/____/____, referente ao período de
_________________________, no total de R$ _________________________(________________).

6.2.1 - No exercício seguinte, as despesas ocorrerão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respec�vos Orçamentos
e Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va e,
havendo necessidade, emi�r Nota de Empenho Complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

 

Sequencial: 228  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2401 Gab. Secretário de Estado da Educação

FUNÇÃO 12 Educação

SUBFUNÇÃO 362 Ensino Médio

PROGRAMA 1008 Educação que Queremos

AÇÃO 2017 Desenvolvimento de Ações Pedagógicas e Universalização do Ensino 

GRUPO DE DESPESA 04 Investimentos

FONTE DE RECURSO 260 Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais

MODALIDADE DE APLICAÇÃO 90 Aplicações Diretas

 

Sequencial: 220  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2401 Gab. Secretário de Estado da Educação

FUNÇÃO 12 Educação

SUBFUNÇÃO 362 Ensino Médio

PROGRAMA 1008 Educação que Queremos

AÇÃO 2017 Desenvolvimento de Ações Pedagógicas e Universalização do Ensino 

GRUPO DE DESPESA 04 Investimentos

FONTE DE RECURSO 260 Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais
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MODALIDADE DE APLICAÇÃO 90 Aplicações Diretas

 

Sequencial: 085  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2401 Gab. Secretário de Estado da Educação

FUNÇÃO 12 Educação

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

PROGRAMA 1008 Educação que Queremos

AÇÃO 2017 Desenvolvimento de Ações Pedagógicas e Universalização do Ensino 

GRUPO DE DESPESA 04 Investimentos

FONTE DE RECURSO 116 Cota-Parte do Salário-Educação - Cota Estadual

MODALIDADE DE APLICAÇÃO 90
Aplicações Diretas

 

 

Sequencial: 075  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2401 Gab. Secretário de Estado da Educação

FUNÇÃO 12 Educação

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

PROGRAMA 1008 Educação que Queremos

AÇÃO 2017 Desenvolvimento de Ações Pedagógicas e Universalização do Ensino 

GRUPO DE DESPESA 03 Outras Despesas Correntes

FONTE DE RECURSO 116 Cota-Parte do Salário-Educação - Cota Estadual

MODALIDADE DE APLICAÇÃO 90 Aplicações Diretas
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6.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e encargos devidos em razão da execução deste
contrato.   

                        

7. CLÁUSULA SÉTIMA  – DO PAGAMENTO

7.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Faturas
juntamente com a comprovação de entrega devidamente atestada pelo setor competente, designado pela SEDUC contendo o número do
Processo, do contrato, o número da conta bancária e a descrição individualizada dos itens entregues com o seu valor unitário e total, bem
como as Cer�dões de Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizado, inclusive a do Município onde os
materiais serão entregues, conforme determina a Lei Estadual nº 17.928/2012.

 

7.2. O pagamento deverá ser efetuado até o 30º (trigésimo) dia, após a apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente aos materiais
entregues, no setor competente, devidamente atestada; os termos da(s) Nota(s) Fiscal(s), a qual deverá ser entregue na Gerência de
Transporte Escolar, Logís�ca e Serviços da SEDUC.

 

7.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento es�pulado acima passará
a ser contado a par�r da data da sua reapresentação.

 

7.4. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação
financeira devida, desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efe�vo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

 

8. CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Caberá à CONTRATADA

8.1.1. A Contratada se obriga a entregar o objeto de boa qualidade (primeira linha) aprovado pela Comissão de Avaliação de Material,
conforme definido no Termo de Referência, e ainda atendendo as condições e quan�dades es�puladas, comparadas às amostras entregues
em atendimento aos itens descritos neste Contrato e respec�vas da ABNT.

 

8.1.2. Será de responsabilidade da Contratada, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais,
que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.

 

8.1.3. A contratada se responsabilizará pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se igualmente por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei.

 

8.1.4. A Contratada deverá atender prontamente as reclamações, exigências ou observações da Comissão que fiscalizará a entrega,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, cabendo à Comissão de Avaliação de Material
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas,
especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;

 

8.1.5. Responsabilizar-se integralmente pelos bens fornecidos, nos termos da legislação vigente; 

 

8.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

 

8.1.7. Os bens, objeto do presente certame, deverão atender as exigências deste Termo de Referência. Além das especificações constantes
no Termo de Referência, atender a legislação per�nente, inclusive normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e/ou do
INMETRO referentes ao objeto, Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 



18/03/2021 SEI/GOVERNADORIA - 000019130077 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23648751&infra_sist… 45/49

8.1.8. Todas as amostras ficarão re�das com a Comissão de Avaliação de Material, até a entrega dos produtos nas quan�dades e
qualidades referidas no Termo de Referência.

 

8.2 – Caberá ao CONTRATANTE:

8.2.1.  Designar por meio de portaria 03 (três) servidores da Secretaria de Estado da Educação para o recebimento de material e atesto
da Nota Fiscal do objeto executado com valor superior ao limite estabelecido no ar�go 23 da Lei Federal nº 8.666/93;

 

8.2.2. Verificar minuciosamente, no ato do recebimento, a conformidade do produto, com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de no�ficação da empresa em caso de mudança da qualidade/objeto e em caso de descumprimento, serão tomadas
providências pelo gestor do contrato;

 

8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto fornecido, para que seja
subs�tuído, reparado ou corrigido;

 

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

 

8.2.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados;

 

8.2.6. A contratante deverá efetuar o pagamento à contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o recebimento e aceite do produto
entregue, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa vencedora apresentar fora das especificações do Edital e seus
anexos.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DO CONTRATO

10.1 – A Secretária de Estado da Educação indicará um gestor  de recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução
do contrato em todas as suas fases, até o recebimento defini�vo do objeto, nos termos dos ar�gos 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928/2012.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garan�do o direito ao contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado
junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no subitem 11.2 e das
demais cominações legais, inclusive advertência;

 

11.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa da
adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

 

11.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou na ausência de débitos em
aberto, aba�do na próxima Nota Fiscal/Fatura apresentada para quitação, sendo possível também, quando for o caso, cobrada
judicialmente;

 

11.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garan�do à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;
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11.5. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumula�va, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis;

 

11.6. Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 O presente instrumento poderá ser rescindido:

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93
(observado o disposto no ar�go 80 da mesma lei);

12.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para Administração;

12.1.3 Judicial, nos termos da legislação;

 

12.2 A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

12.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do ar�go 78, em consonância com o art. 79, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
ao pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão.

 

12.4 Se a CONTRATADA der causa à rescisão contratual, ficará sujeita às sanções es�puladas no item 11.2 deste contrato, que será
deduzida dos pagamentos a que �ver direito, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 67 Lei Federal nº 8.666, de 1993, será designado servidor representante para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados;

 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993;

 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

15.1 - Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere,
acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, subme�dos à arbitragem,
na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde
já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a
esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses
conflitos, consoante instrumento em Anexo.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na
imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO

17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2021, vinculando-se ao Processo
nº 2020.0000.604.4809 e a proposta da Contratada.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REGISTRO E FORO

18.1 – O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

 

18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006,
Lei Estadual nº 17.928/2012, Decreto Estadual nº 9.666/2020, e, Lei Federal nº 8.666/93.

 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer dúvidas ou li�gios acaso surgidos em
decorrência do presente instrumento.

 

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas, em três vias de igual teor e forma para
que se alcance os jurídicos e desejados efeitos.

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, ______ do mês de ________________ de 2021.

 

CONTRATANTE:

 

 

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA

Secretária de Estado da Educação

 

 

OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE

Procurador-Chefe da Procuradoria Setorial da SEDUC/GO

 

 

CONTRATADA:

________________________________________

 

TESTEMUNHAS:

 

1_________________________________

Nome:

CPF:                 

 

2_________________________________

Nome:

CPF:

 

 

ANEXO VI - CCMA DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA   ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
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1) Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele,
no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va
de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

 

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legisla�va e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões
compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

 

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

 

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

 

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do li�gio.

 

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26
de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.

 

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas
as hipóteses de sigilo previstas em lei.

 

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral.
A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem
afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, ______ do mês de ________________ de 2021.

 

CONTRATANTE:

 

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA

Secretária de Estado da Educação

 

OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE

Procurador-Chefe da Procuradoria Setorial da SEDUC/GO

 

CONTRATADA:

________________________________________

GOIANIA, 12 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO HENRIQUE DINIZ SOUSA, Pregoeiro (a), em 16/03/2021, às 14:26, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000019130077 e o código CRC 5B79E84C.

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO  

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000019130077&crc=5B79E84C
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